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CONTRATO Nº 083/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 

A EMPRESA PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA 

LTDA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ 18.715.409/0001-50, com sede na 

Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Educação, Sr. ERMELINDO MARTINS CAETANO, portador do CPF nº 

696.169.306-72, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 

2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA 

LTDA., com sede à Alameda Damazo Augusto Rezende, n° 281 B, Bairro: Centro, Município: Betim/MG, 

CEP: 32.600-010, Telefone (31)98105-1686, CNPJ n° 40.686.306.0001-68, neste ato representada por 

BRENO FABIANO FONSECA MAIA, CPF n º 101.099.556-17 doravante denominada 

CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação 

constante do Pregão Eletrônico Nº 115/2021, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 

Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus 

anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS – CARNES) PARA A PRODUÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, em resultante da 

Ata de Registro de Preços Nº 366/2021, conforme a proposta vencedora e as especificações constantes do 

Anexo I – Termo de Referência, do Edital Pregão Eletrônico SRP nº: 115/2021 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

001 
 

CARNE BOVINA MOÍDA (IQF)  

Tipo acém congelada com tecnologia IQF. Isenta de 

cartilagem, sebo, ossos e aponeuroses. Mínimo de 20% 

de proteína e máximo de 10% de gordura. Deverá 

apresentar-se livre de parasitas e de quaisquer 

substâncias contaminantes que possa alterá-la ou 

encobrir alguma alteração. Toda matéria prima 

utilizada na elaboração do produto deve ser de 

qualidade comprovadamente alimentar e os produtos 

de origem animal utilizados deverão ser provenientes 

de estabelecimento inspecionado pelo Serviço de 

Inspeção Federal (SIF). Acondicionado em embalagem 

de polietileno atóxica, transparente e resistente, peso 

líquido aproximado de 02 kg, contendo na embalagem 

a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 

do órgão competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 10 (dez) meses, a contar da data de entrega. 

 

QUILO 30.000 BEEFALLO 20,90 627.000,00 

002 CARNE BOVINA EM CUBOS (IQF) 

Tipo acém, sem osso, congelada com tecnologia IQF. 

Mínimo de 20% de proteína e máximo de 10% de 

gordura. Toda matéria prima utilizada na elaboração do 

produto deve ser de qualidade comprovadamente 

alimentar e os produtos de origem animal utilizados 

deverão ser provenientes de estabelecimento 

inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, peso líquido aproximado de 

02 kg, contendo na embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 

QUILO 30.000 BEEFALLO 23,90 717.000,00 
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carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade mínima de 

10 (dez) meses, a contar da data de entrega. 

003 PEITO DE FRANGO EM CUBOS (IQF) 

Sem osso, limpo, magro, não temperado, congelado, 

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor e odor característicos. Os 

cubos devem ser congelados individualmente – IQF. 

Mínimo de 20% de proteína e máximo de 12% de 

gordura. Toda matéria prima utilizada na elaboração do 

produto deve ser de qualidade comprovadamente 

alimentar e os produtos de origem animal utilizados 

deverão ser provenientes de estabelecimento 

inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

resistente, peso líquido aproximado de 02 kg, contendo 

na embalagem a identificação do produto, peso, marca 

do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 10 (dez) meses, a 
contar da data de entrega. 

QUILO 30.000 BEEFALLO 14,90 447.000,00 

004 PERNIL SUÍNO EM CUBOS (IQF) 

Carne de suíno (pernil), sem osso, congelada com 

tecnologia IQF. Mínimo de 16% de proteína e máximo 

de 05% de gordura. Toda matéria prima utilizada na 

elaboração do produto deve ser de qualidade 

comprovadamente alimentar e os produtos de origem 

animal utilizados deverão ser provenientes de 

estabelecimento inspecionado pelo Serviço de Inspeção 

Federal (SIF). Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, transparente e resistente, peso 

líquido aproximado de 02 kg, contendo na embalagem 

a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 

do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 10 (dez) meses, a contar da data de entrega. 

QUILO 30.000 BEEFALLO 15,90 477.000,00 

006 LINGUIÇA CALABRESA 

Linguiça suína, calabresa, especial, com aspecto 

normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de 

sujidades, parasitas e larva. Embalagem: à vácuo em 

saco de polietileno com peso de 02 até 03kg. Contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

Portarias do Ministério da Agricultura. Validade 
mínima de 02 (dois) meses, a contar da data de entrega 

QUILO 7.000 BEEFALLO 17,80 124.600,00 

VALOR GLOBAL R$ 2.392.600,00 (Dois milhõies trezentos e noventa e dois mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 07 (sete) dias consecutivos, 

prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de 

Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – 

Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 31/12/2022.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na 

Lei federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 2.392.600,00 

(Dois milhõies trezentos e noventa e dois mil e seiscentos reais). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 

respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 

quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período 

do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro 

índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no 

tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, 

deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento. 

Parágrafo Quinto - Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento 

contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 

29 de Julho  de 2021). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 

Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 

ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 

CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação 

deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado 

favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 

Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 

Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 

9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes 

pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 

licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 
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5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

Centro de Custo: 144 

Projeto Atividade: 2063 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 

Ficha: 678 (34% do quantitativo de cada item e consequentemente do valor) 

Centro de Custo: 144 

Projeto Atividade: 2062 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 

Ficha: 675 (66% do quantitativo de cada item e consequentemente do valor) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 10.520/02 e 8.666/93, com 

alterações posteriores, dos Decretos Municipais 3020/2015 e 3021/2015. Sendo decorrente de processo 

licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 115/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado 

integram este instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de 

preço; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e na ata de 

registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, nos 

prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no 

Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor 

do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
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9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 

do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 

prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 

limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 

o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no 

descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no descumprimento 

das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das 

obrigações assumidas; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de 

até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu 

pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 
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empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório e 

ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e dos 

Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade 

ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 

Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 

Termo Aditivo.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 

previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

23.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, 05 de maio de 2022. 

 

 

Ermelindo Martins Caetano 
Secretário Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA LTDA. 

Contratado 

Testemunhas: 1.                                                                   2 – 

 

 

ERMELINDO 
MARTINS 
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